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PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO – CFFCO


	PARECER CFFCO N. º -     /2026



	PROJETO DE  LEI .º 193/2026
AUTOR: RODRIGO NEVES – PREFEITO 
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO-TRANSLADO PARA OS CIDADÃOS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI FALECIDOS NO EXTERIOR EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA, DESASTRE OU TRAGÉDIA.”




	RELATOR: Vereador ANDERSON PIPICO 



	I – RELATÓRIO:


Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da Mensagem Executiva nº 12/2026, que institui benefício eventual de Auxílio-Translado destinado ao custeio excepcional do retorno ao território nacional de cidadãos niteroienses falecidos no exterior em situações de emergência, desastre ou tragédia. 
A proposição surge diante da necessidade de criação de instrumento legal apto a permitir atuação assistencial e humanitária do Município em hipóteses excepcionais de grande repercussão social, especialmente em razão do caso envolvendo a cidadã niteroiense Juliana Marins, falecida na Indonésia, fato que ocasionou intensa comoção pública local e nacional. 
O Projeto estabelece critérios objetivos para concessão do benefício, condicionando sua implementação à comprovação de vulnerabilidade econômica da família, inexistência de cobertura securitária e disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 

	II – VOTO DO RELATOR


Compete a esta Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento analisar os aspectos financeiros, orçamentários e fiscais das proposições submetidas à apreciação legislativa.
Da análise do presente Projeto de Lei, verifica-se que a matéria possui relevante interesse público e inequívoco caráter assistencial, humanitário e excepcional, encontrando fundamento nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, solidariedade social e proteção à família, previstos nos arts. 1º, III, 3º e 23, X, da Constituição da República. 
Observa-se que a proposta não institui despesa obrigatória continuada de execução automática, mas benefício eventual condicionado à ocorrência simultânea de requisitos específicos e cumulativos, dentre os quais:
· falecimento em situação de emergência, desastre ou tragédia; 
· comprovação de incapacidade financeira familiar; 
· ausência de cobertura securitária; 
· intensa comoção social; 
· existência de disponibilidade orçamentária e financeira. 
Nesse sentido, a previsão constante do art. 2º, inciso IV, do Projeto, ao subordinar expressamente a concessão do benefício à disponibilidade orçamentária e financeira, demonstra observância aos princípios do equilíbrio fiscal e da responsabilidade na gestão pública. 
O art. 4º da proposição também estabelece que as despesas correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário, em conformidade com os instrumentos de planejamento orçamentário municipal. 
Sob a ótica da Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, esta Comissão entende que o projeto não afronta os arts. 15, 16 e 17 da LRF, haja vista que:
· não cria despesa permanente obrigatória de caráter continuado; 
· possui natureza excepcional e eventual; 
· depende de disponibilidade financeira prévia; 
· demanda análise discricionária e motivada do Poder Executivo; 
· admite execução apenas mediante existência de dotação orçamentária. 
Ademais, o benefício previsto guarda compatibilidade com a política pública assistencial prevista na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, especialmente no tocante aos benefícios eventuais destinados ao atendimento de situações excepcionais de vulnerabilidade social.

III – JURISPRUDÊNCIA DAS CORTES DE CONTAS
O Tribunal de Contas da União – TCU possui entendimento consolidado no sentido de que benefícios assistenciais de caráter eventual podem ser instituídos pelos entes federativos, desde que:
· haja previsão legal específica; 
· exista interesse público devidamente motivado; 
· sejam observadas as regras orçamentárias e fiscais; 
· a execução esteja condicionada à disponibilidade financeira; 
· não se configure despesa obrigatória sem previsão de custeio. 
Da mesma forma, o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ vem assentando entendimento de que benefícios eventuais de natureza assistencial e humanitária são juridicamente admissíveis quando vinculados a hipóteses excepcionais, desde que preservados:
· os princípios da legalidade e moralidade administrativa; 
· a motivação do ato administrativo; 
· a demonstração do interesse público; 
· a compatibilidade orçamentária; 
· o controle da execução financeira. 
No caso em análise, a proposição apresenta critérios objetivos para concessão do auxílio, limitando sua aplicação a hipóteses extraordinárias e excepcionais, afastando risco de banalização da despesa pública ou utilização indiscriminada do benefício. 
Também merece destaque o fato de que o projeto estabelece que o auxílio consistirá exclusivamente no custeio do translado ou envio das cinzas ao Brasil, delimitando materialmente o alcance da despesa pública. 

	III – CONCLUSÃO


Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento conclui que o presente Projeto de Lei:
· atende ao interesse público relevante; 
· possui compatibilidade com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e solidariedade social; 
· observa os parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
· não cria despesa obrigatória continuada incompatível com a legislação fiscal; 
· condiciona sua execução à disponibilidade orçamentária e financeira; 
· encontra respaldo na jurisprudência do TCU e do TCE-RJ quanto à admissibilidade de benefícios eventuais de natureza assistencial e humanitária. 
Assim, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do Benefício Eventual de Auxílio-Translado para cidadãos do Município de Niterói falecidos no exterior em situações de emergência, desastre ou tragédia.
Sala das Comissões, ____ de __________ de 2026.


VOTO, portanto, PELA APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 193/2026.
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